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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 4.478, DE 1º DE JULHO DE 2010. (*)
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 41.661.000,00 (quarenta e um milhões, seiscentos e sessenta e um mil reais).
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, promulga, nos termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto de Lei vetado
parcialmente pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasília, 20 de setembro de 2010.
Deputado WILSON LIMA

Presidente
____________
(*) Republicado por haver saído com incorreção do original no DCL de 27/9/2010 e no DODF nº 182, de 09 de setembro de 2010, página 01 e republicado por haver saído com incorreção do original,
publicado no DODF nº 187, de 29 de setembro de 2010, páginas de  01 a 04.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS
DISTRITAIS E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA

DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO GERENTE-COORDENADOR
Em 28 de maio de 2010.

Com base no Decreto nº 16.098/94, artigos 80 e 81 e consoante às instruções contidas nos autos,
reconhecemos a dívida por exercícios anteriores e, em decorrência, autorizamos a emissão e liquidação
da nota de empenho, nos valores abaixo especificados à conta do elemento de despesa 339092.
Processo: 001.0184/2010 - Volume: 46 – Interessado: Bruno Wilker da Silva e outros, Valor: R$ 265,80
(duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos), referente às notas fiscais: 4877, 0036 e 2167.

JOSÉ BENÍCIO MEDEIROS DE SOUZA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 32.298, DE 1º DE OUTUBRO DE 2010. (*)
Altera composição de Comissão de Tomada de Contas Especial.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores DANIEL OLIVEIRA CINTRA, matrícula 172.281-6, e
BRUNO TADEU JOSÉ RIBEIRO, matrícula 1.200.272-0, lotados na Subsecretaria de Tomada
de Contas Especial da Corregedoria-Geral do Distrito Federal, para compor, na qualidade de 3º e
4º Suplentes, respectivamente, a Comissão constituída por meio do artigo 6º do Decreto nº
31.730, de 27 de maio de 2010, publicado no DODF de 28 de maio de 2010, responsável pela
Tomada de Contas Especial que apura irregularidades ocorridas na concessão e no pagamento de
Indenizações de Transporte requeridas por militares do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, em razão da passagem para a inatividade, objeto da Decisão nº 3.186/2001 do Tribunal de
Contas do Distrito Federal.
Art. 2º Fica designada a servidora GABRIELA DE MACEDO FIUZA MACHADO, matrícula
176.798-4, para atuar como Presidente Suplente da Comissão constituída por meio do artigo 6º,
do Decreto nº 31.730, de 27 de maio de 2010, publicado no DODF de 28 de maio de 2010, em
substituição ao servidor EUSTÁQUIO BORGES MAGALHÃES, matrícula 127.182-2, o qual
fica dispensado de atuar na mencionada Comissão a partir desta data.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de outubro de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO
____________
(*) Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF nº 190, de 04 de
outubro de 2010, página 03.
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DECRETO Nº 32.312, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), para
reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, I, “a”, da
Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Região Administrativa IX – Ceilândia crédito suplementar, no valor de R$
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), para atender à programação orçamentária indica-
da no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, §1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentária
constante do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 06 de outubro de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

DECRETO Nº 32.313, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
Inclui dispositivo no Decreto nº 21.298, de 29 de junho de 2000, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinados com o artigo 3º, da Lei
nº 2.393, de 07 de junho de 1999, DECRETA:
Art. 1º O artigo 45, do Decreto nº 21.298, de 29 de junho de 2000, passa a vigorar acrescido
dos parágrafos 1º, 2º e 3º.
“Art. 45 (...)
§1º O militar e o servidor civil que exerçam funções de docência ou administrativas no Colégio
Militar Dom Pedro II receberão bolsas de estudo em favor de seus dependentes legais matricula-
dos naquele estabelecimento de ensino. (AC)
§2º A concessão das bolsas de estudo serão realizadas em consonância com equilíbrio econômico-
financeiro do Colégio e com critérios pré-estabelecidos no seu Regimento Interno, atinentes ao
número de dependentes e à natureza das funções exercidas pelo militar ou servidor civil. (AC)
§3º Após a concessão de bolsas de estudo às pessoas mencionadas no §1º deste artigo, o
benefício poderá ser estendido aos demais bombeiros militares do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, desde que seja preservado o equilíbrio econômico-financeiro do
Colégio Militar Dom Pedro II. (AC)”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 06 de outubro de 2010.
122º da República e 51º de Brasília
ROGÉRIO SHUMANN ROSSO

DECRETO Nº 32.314, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
Prorroga prazo para conclusão de Tomada de Contas Especial.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado, por 90 (noventa) dias, a contar do dia subsequente ao vencimento, o
prazo para conclusão de Tomada de Contas Especial em apuração no âmbito, da Subsecretaria de
Tomada de Contas Especial da Corregedoria-Geral do Distrito Federal instauradas pelo Decreto
nº 30.911, de 14 de outubro de 2009, publicado no DODF nº 200, de 15 de outubro de 2009,
páginas 02 e 03, para apurar omissões no dever de prestar contas ou irregularidades ocorridas em
prestações de contas; cujo valor se enquadre abaixo da alçada estabelecida na Resolução nº 181/
2007 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e a instauração do procedimento tomador não
tenha sido determinada por este Tribunal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 06 de outubro de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 06 de outubro de 2010

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, considerando o disposto do artigo 87, Inciso II da
Lei 8666/93 e do artigo 4º, inciso IV e artigo 9º parágrafo 1º do Decreto 26.851/06 e suas alterações,
resolve, a partir do Processo Administrativo 131.000.708/2010, APLICAR a penalidade de MULTA
no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor correspondente à parte inadimplente, equiva-
lente a R$ 55,12 (cinqüenta e cinco reais e doze centavos) à empresa PAPELARIA COMPLETA
LTDA, inscrita no CNPJ 04.789.292/0001-44, Inscrição Estadual nº 07.428.745/001-92, por recusa
na conclusão de serviços contratados, conforme Nota de Empenho nº 2009NE0048 – Processo
Licitatório 3032.000.047/2009, Pregão nº 443/09 – Processo Administrativo nº 131.001.431/2009.

LUIZ CARLOS PIRES DE ARAÚJO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ITAPOÃ

PORTARIA CONJUNTA Nº 04, DE 05 DE OUTUBRO DE 2010.
OS TITULARES DOS ORGÃOS CEDENTE E FAVORECIDOS, no uso das atribuições regio-
nais, e ainda, de acordo com o Decreto nº 17698, de 23 de setembro de 1996,resolvem:
Art.1º. Descentralizar o crédito orçamentário na forma especifica:
De: UO 11.130 – Administração Regional do Itapoã – RA XXVIII
       UG: 190.130 - Administração Regional do Itapoã – RA XXVIII
Para: UO:  11.125 – Administração Regional do Varjão -RA-XXIII
            UG: 190.125 – Administração Regional do Varjão -RA-XXIII
Programa de Trabalho 13.392.1300.9068.9647 – Apoio a Atividades Culturais no Itapoã
Natureza da Despesa                          Fonte                              Valor R$
         339039                                       100                                70.000,00
Objetivo: Descentralização de credito orçamentário para atender despesas com eventos públicos,
referente à Show Artístico.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor a data da sua publicação.
 ALEXANDRE RODRIGUES DE MENDONÇA         PAULO GOYAS ALVES DA SILVA
       Administrador Regional do Itapoã                           Administrador Regional do Varjão

                    Substituto                                                                   UO Favorecido
                               UO Cedente
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SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

DESPACHO Nº 722 - GAB/2010-SEAPA-DF
Processo: 070.000.944/2010. Interessado: Unidade de Administração Geral. Assunto:
Apuração de fato – Apuração de fato contra o servidor José Aleixo da Silva. Com funda-
mento na competência outorgada nos termos do artigo 43, inciso I, alínea “a” da Portaria
nº 16, de 30 de março de 2007, com a redação dada pela Portaria nº 21, de 13 de março de

2008, APROVO o Relatório Final de 22 de setembro de 2010, emitido pela Comissão
Permanente de Sindicância no feito instaurado por meio da Ordem de Serviço Nº 18/
SEAPA-DF, de 24 de agosto de 2010, publicada no DODF nº 164, de 25 de agosto de
2010, página 06, para apurar o fato objeto do processo em epígrafe. Publique-se e, em
seguida, encaminhe-se os autos à Unidade de Administração Geral-UAG/SEAPA-DF,
para os fins expressos no inciso. CONCLUSÃO, item 18, do Relatório Final da Comis-
são Permanente de Sindicância.

Brasília, 04 de outubro de 2010.
LUCÍLIO ANTÔNIO RIBEIRO

Secretário Adjunto

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 78, DE 05 DE OUTUBRO DE 2010.
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no artigo 14, II, do Decreto nº 27.958, de
16 de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com fundamento no artigo 13, III e XVII, do Regimento Interno, resolve, em cumprimento a Decisão n° 3.521/2009, do Tribunal de
Contas do Distrito Federal – TCDF, publicar quadro demonstrativo contendo informações acerca da composição do preenchimento de cargos/empregos em comissão e exercício de funções de confiança
desta fundação. Declarar que os dados constantes do demonstrativo foram extraídos do Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos – SIGRH relativamente ao mês de setembro de 2010.

KAZUYOSHI OFUGI

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PORTARIA CONJUNTA Nº 20, DE 1º DE OUTUBRO DE 2010.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições regi-
mentais, e ainda, de acordo com o Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, resolvem:
Art. 1º. Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DE:                 UO   16.101 – Secretaria de Estado de Cultura;
                       UG 230.101 -  Secretaria de Estado de Cultura.
PARA:            UO    11.128 – Região Administrativa XXVI – Sobradinho II;
                       UG  190.128 – Região Administrativa XXVI -  Sobradinho II.
PLANO DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FONTE VALOR
13.392.1300.2007.8299                   33.90.39                 100           250.000,00
OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário visando atender o evento alusivo ao Aniver-
sário de Sobradinho II, conforme Ofício nº 346/2010-GAB/RA XXVI.
Art. 2º. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ SILVESTRE GORGULHO                                        JOSÉ OSMAR FELÍCIO
       Titular da UO Cedente                                                   Titular da UO Favorecida

PORTARIA Nº 131, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções previstas no Artigo 11, Inciso XIV do Decreto nº 27.591, de 1º de janeiro de 2007 e
considerando ser objetivo da Secretaria promover, apoiar e patrocinar eventos de cunho artístico
e cultural da cidade e Região Integrada de Desenvolvimento e Entorno, resolve:
Art. 1º. Aprovar a concessão de apoio à realização do evento “Celebração dos 36 anos de Tai Chi
e Comemoração do Dia da Natureza”, na Praça da Harmonia Universal, entre as Super Quadras
104 e 105 Norte, no dia 10 de outubro de 2010, mediante concessão de estruturas, cujos contratos
são objeto dos processos que especifica, com despesas orçadas em R$ 12.381,50 (doze mil,
trezentos e oitenta e um reais e cinqüenta centavos), nos termos do processo 150.001166/2010.
Art. 2º. Determinar a remessa dos autos à Unidade de Administração Geral, para publicação e
providências pertinentes, em conjunto com a Subsecretaria de Mobilização e Eventos.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

PORTARIA Nº 133, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções previstas no Artigo 11, Inciso XIV do Decreto nº 27.591, de 1º de janeiro de 2007 e
considerando ser objetivo da Secretaria promover, apoiar e patrocinar eventos de cunho artístico
e cultural da cidade e Região Integrada de Desenvolvimento e Entorno, resolve:
Art. 1º. Aprovar a concessão de apoio à realização do evento “XI Encontro dos Amigos do
Guará”, nos dias 08 e 15 de outubro de 2010,  mediante contratações artísticas nos termos do

Parecer 393/2008-PROCAD-PGDF e pagamento de direitos autorais, com despesas orçadas em
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do processo 150.002185/2010.
Art. 2º. Determinar a remessa dos autos à Unidade de Administração Geral, para publicação e
providências pertinentes, em conjunto com a Subsecretaria de Mobilização e Eventos.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE SETEMBRO DE 2010
O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do ArPDF, aprovado pela
Portaria nº 1, de 20 de maio de 2005, conforme Decisão nº 3.521/2009 - TCDF, resolve: Publicar
Quadro de Composição do preenchimento de Cargos em Comissão e exercício de Funções de
Confiança alusivas ao 3º trimestre do ano de 2010, situação em 30/09/2010:

JOSÉ LEONARDO COSTA DE QUEIROZ
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SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA Nº 126, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
Revoga os editais das empresas beneficiárias do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – PRÓ-DF do PRÓ/DF II, que não assinaram contratos com a
Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP. Considerando a suspensão de benefícios e da distribuição de terrenos no âmbito do PRÓ/DF II, através do Decreto nº 31.606, de 19 de
abril de 2010; Considerando que a Administração Pública pode revogar os seus próprios atos, por motivo de conveniência ou oportunidade; Considerando finalmente a escassez de terrenos
disponibilizados ao PRÓ/DF II.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 24.430, de 04 de março de 2004,
resolve:
Art. 1º. Revogar os Editais constantes no Anexo Único das empresas beneficiárias do PRÓ/DF II, que não assinaram o Contrato de Concessão de Direito Real de uso com Opção de compra, junto à
Terracap.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

ANTÔNIO COELHO SAMPAIO

ANEXO ÚNICO
PROCESSO/EDITAL: 370.000.650/2008, 05, de 01/02/2010, Pub. DODF nº 28, de 09/02/2010; 160.002.155/2001, 1.099, de 14/12/2006, Pub. DODF nº 239, de 15/12/2006; 160.000.121/2006,

911, de 13/10/2006, Pub. DODF nº 200, de 18/10/2006.

ANTONIO COELHO SAMPAIO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 111, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, HABITAÇÃO E MEIO
AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, respondendo, no uso das atribuições regimentais e
tendo em vista o disposto na Decisão nº 3.521/2009 do Tribunal de Contas do Distrito Federal,
RESOLVE: PUBLICAR na forma constante do anexo a esta Portaria a composição do preenchi-
mento dos cargos em comissão e funções de confiança desta Secretaria. Declarar que os dados
constantes do demonstrativo foram extraídos do Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos
– SIGRH, relativamente ao mês de setembro de 2010.

IZABEL DE MIRANDA GELIO

ANEXO ÚNICO
Composição de Preenchimento dos Cargos/Empregos em Comissão e Função de Confiança -

Situação em 30/09/2010
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Meio Ambiente-SEDUMA



Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   8 Nº 194, quinta-feira, 7 de outubro de 2010

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL
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CASSAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 046/2007-SEDUMA
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso VI do artigo 3º da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007 e o artigo 5º, inciso XI do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, resolve: CASSAR a Licença de Operação nº 046/2007,
concedida em favor de Polimix Concreto Ltda., CNPJ nº 29.067.113/0062-08, situada no SAAN,
Quadra 1, Lote 275, Região Administrativa I, Brasília/DF, com base no descumprimento imotiva-
do das Condicionantes, Exigências e Restrições, constantes da Licença.

Brasília, 04 de outubro de 2010.
GUSTAVO SOUTO MAIOR



Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   14 Nº 194, quinta-feira, 7 de outubro de 2010

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 15, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições regi-
mentais, e ainda de acordo com o disposto no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996 e no
inciso I, artigo 38, do Decreto nº 16.098/1994, e tendo em vista o objeto do processo 460.000.564/
2010 resolvem:
Art. 1º Descentralizar dotações orçamentárias, na forma abaixo especificada:
DE: U.O. 18101 – Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
       U.G. 160101 – Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
PARA: U.O. 16.101 – Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal
             U.G. 230.101 – Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal
Programa de Trabalho: 12.122.0100.8517.0036; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte: 100;
Valor (R$): 980.000,00
Objeto: Descentralização de recursos para a realização da Feira do Livro, condicionando a aqui-
sição de livros, no valor da descentralização, pelos alunos da Rede Pública de Ensino, a ser
verificado por meio de prestação de contas.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO                              JOSÉ SILVESTRE GORGULHO
               U.O. Cedente                                                                        U.O. Favorecida

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 05 de outubro de 2010.

Parecer nº: 104/10 – GAB/SEF. Processo: 0124-000160/2007. Interessado: Sociedade Maçônica
Acacia do Planalto. Assunto: Isenção IPTU/TLP. Ementa: Tributário. Isenção. IPTU/TLP. Lei nº
4.072/07. Lei nº 4022/07. Decreto nº 28.445/07. Imóvel ocupado parcialmente por terceiros.
Necessidade de inscrição autônoma no cadastro imobiliário fiscal. Isenção de 100% à interessada.
A imunidade do art. 150, vi, “b”, da cf/88 não alcança templos maçônicos. Recurso apresentado
fora do prazo legal impõe à Administração o seu não conhecimento (Lei nº 9.784/99, art. 63, I).
Porém, analisando o Decreto nº 28.445/07, vislumbramos circunstância relevante a justificar a
revisão da decisão de primeira instância (Lei nº 9.784/99, art. 65). A situação se enquadra no art.
12-A daquele Decreto, visto que, conforme ali transcrito, a fração do imóvel cedido pela interes-
sada ao instituto odontológico, que motivou a cassação dos Atos Declaratórios nº 50/2005 e nº
222/2006, está sujeita à inscrição autônoma no Cadastro Imobiliário Fiscal, ficando o possuidor
direto responsável pelo pagamento do IPTU e da TLP. Assim, somos pelo entendimento de que
a Sociedade Maçônica tem direito a isenção total da área que efetivamente ocupa. Entretanto,
acerca do reconhecimento de imunidade tributária pleiteado no recurso, a interessada não se
enquadra como “templo de qualquer culto” de que trata o art. 150, VI, “b”, CF/88. Pelo não
conhecimento do recurso. Revisão de ofício. Aprovo o Parecer GAB/SEF n.º 104/2010. Adoto
seus fundamentos para negar conhecimento ao recurso, mas para rever de ofício a decisão de 1ª
instância, cassando ato declaratório nº 34/2010 e determinando a criação de inscrição no Cadastro
Imobiliário Fiscal do espaço ocupado pelo Instituto Odontológico, com o lançamento do IPTU e
TLP correspondentes. Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à Subsecretaria da
Receita para as providências cabíveis.

Parecer nº: 106 /10 – GAB/SEF. Processo: 0043-000725/2005. Interessado: Lalio Raef. Assunto:
Isenção IPTU/TLP. Ementa: Tributário. Isenção. IPTU/TLP. Lei nº 4.072/07. Lei nº 4.022/07.
Intempestividade. Economia processual. Viúva atende aos requisitos legais. Isenção de 50%.
Revisão de ofício. Recurso apresentado fora do prazo legal impõe à Administração o seu não
conhecimento (Lei nº 9.784/99, art. 63, I). Porém, vislumbramos circunstância relevante a justifi-
car a revisão da decisão de primeira instância (Lei nº 9.784/99, art. 65). Conforme preceitua o art.
5º, inciso VII, da Lei nº 4.072/07 e o art. 2º, inciso XII, da Lei nº 4.022/07, que tratam, respectiva-
mente, de isenção de IPTU e TLP, é isento do pagamento desses tributos o proprietário do imóvel
com até 120m² de área construída, maior de sessenta e cinco anos, que seja aposentado ou
pensionista, receba até dois salários mínimos mensais, utilize o imóvel como sua residência e de
sua família e não seja possuidor de outro imóvel. Analisando os autos, como especificado no
termo de partilha, a recorrente, viúva do interessado, é proprietária de 50% do imóvel objeto do
pleito e aposentada. Desse modo, por razões de economia processual, concede-se o benefício
pleiteado à viúva do interessado, na proporção de 50%. Pelo não conhecimento do recurso.
Revisão de ofício. Aprovo o Parecer GAB/SEF n.º 106/2010. Adoto seus fundamentos para negar
conhecimento ao recurso, mas para rever de ofício a decisão de 1ª instância, com objetivo de
conceder 50% da isenção do IPTU e da TLP à recorrente. Publique-se. Após, encaminhe-se o
presente processo à Subsecretaria da Receita para as providências cabíveis.

Parecer nº: 107/10 – GAB/SEF. Processos: 0124-001722/2007; 0040-003781/2007; 0040-
006455/2009; 040-001330/2010. Interessada: Escola das Nações Centro de Educação e
Cultura. Assunto: Imunidade – IPVA. Ementa: Imunidade. IPVA. Instituição de Ensino.
Processo julgado. Pedido de esclarecimento, reconsideração e/ou revisão. Incabível. Verifi-
ca-se nos autos que, nos termos do Parecer nº 13/10 – GAB/SEF, já houve decisão sobre o
pedido do presente processo, abordando, inclusive, os argumentos trazidos à baila no
presente pedido, não havendo nenhuma situação ou fato novo que possam justificar a
revisão da decisão proferida (artigo 65 da Lei nº 9784/99). Por outro lado, é inaplicável ao
caso o artigo 98 do Decreto nº 16.106/94 (pedido de esclarecimentos), pois se refere às
decisões proferidas no âmbito do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF. Da
mesma forma, é inaplicável ao caso o artigo 105-A do referido Decreto (reconsideração),
pois o caso não se enquadra nas hipóteses de cabimento. Pelo não conhecimento da revi-
são. Aprovo o Parecer GAB/SEF nº 107/2010. Adoto os seus fundamentos para negar
conhecimento à revisão. Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à Subsecre-
taria da Receita para as providências cabíveis.

Parecer nº: 108/2010 – GAB/SEF. Processo 0042-001901/2010. Interessado: Izabel Leite de
Siqueira Vieira. Assunto: Isenção de IPVA – Taxista. Ementa: Tributário. IPVA. Isenção. Taxista.
Não preenchimento dos requisitos. A isenção só será concedida quando o requerente faça prova
do cumprimento dos requisitos previstos em lei (CTN, art. 179). Não assiste razão à requerente,
vez que não há nos autos comprovação de que o de cujus tinha direito à isenção e a data da
efetivação da partilha que confere 50% da propriedade do veículo FIAT/SIENA ELX FLEX,
placa JFQ1767, à requerente é posterior à ocorrência do fato gerador (art. 3º, § 3º, inciso I, alíneas
“a” e “b”, da Lei nº 4.071/2007). Pelo conhecimento e improvimento do recurso. Aprovo o
Parecer GAB/SEFP n.º 108/2010. Adoto seus fundamentos para conhecer e negar provimento ao
recurso. Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à Subsecretaria da Receita para as
providências cabíveis.

Parecer nº: 110/2010 – GAB/SEF. Processos 043.003.623/2009 e 127.006.511/2010. Interessa-
do: Jorsita Caraibas Silva. Assunto: Isenção de IPVA – Deficiente Físico. Ementa: Tributário.

ALEXANDRE GONÇALVES

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 130, DE 05 DE OUTUBRO DE 2010.
O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e tendo em vista o disposto na Decisão nº 3.251/2009 do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, de 04 de junho de 2009, faz publicar as seguintes informações, conforme tabela abaixo:

Composição do Preenchimento dos Cargos/Empregos em Comissão e Função de Confiança no SLU
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SEPLAG Nº 182, DE 16 DE JULHO DE 2009, 3º TRIMESTRE/2010.

Brasília/DF, 05 de outubro de 2010.
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IPVA. Isenção. Deficiente Físico. Intempestividade. Deficiência física não caracterizada. Carteira
Nacional de Habilitação sem observações acerca das adaptações especiais. Recurso apresentado
fora do prazo legal impõe à Administração o seu não conhecimento (Lei nº 9.784/99, art. 63, I).
Não há qualquer fato novo ou circunstância relevante que possa justificar a inadequação da
decisão proferida, mantendo-se, por conseguinte, a decisão de primeira instância (Lei nº 9.784/99,
art. 65). Ademais, ainda que tempestivo fosse o recurso, não poderia ser acolhido o pedido do
recorrente. A isenção será concedida quando o requerente fizer prova do cumprimento dos requi-
sitos e do preenchimento das condições previstos em lei (CTN, art. 179). O Anexo V, da Portaria
nº 17/2004, apresenta a documentação necessária para o pedido de isenção. No caso concreto,
verifica-se que o Laudo Médico apresentado não enquadra a requerente no conceito de deficiente
físico previsto no art. 3º, VI, alínea a, 1, da Lei nº 4.071/2007. Outrossim, a Carteira Nacional de
Habilitação apresentada se encontra vencida e não possui qualquer observação quanto às adapta-
ções necessárias, contrariando o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução nº 267 do CON-
TRAN. Deste modo, não assiste razão à requerente, vez que não se encontra amparada legalmen-
te para valer-se da isenção do IPVA. Pelo não conhecimento do recurso. Aprovo o Parecer GAB/
SEF n.º 110/2010. Adoto seus fundamentos para não conhecer o recurso. Publique-se. Após,
encaminhe-se o presente processo à Subsecretaria da Receita para as providências cabíveis .

Parecer nº: 111/10 – GAB/SEF. Processo 0127-003299/2010. Interessado: Loja Rosacruz Distri-
to Federal – AMORC. Assunto: Isenção IPTU/TLP. Ementa: Tributário. Isenção. IPTU/TLP.
Lei nº 4.072/07. Lei nº 4022/07. Imóvel edificado destinado ao funcionamento da instituição.
Possibilidade de concessão do benefício. Segundo dispõe o artigo 5º, inciso I, da Lei nº 4072/07 e
o artigo 2º, inciso IX, da Lei nº 4022/07, está isenta do Imposto Sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU e da Taxa de Limpeza Pública, a ordem Rosacruz, relativamente aos
imóveis edificados e destinados ao seu funcionamento. De acordo com os estatutos acostados aos
autos, a ordem Rosacruz é composta de um conglomerado de instituições, quais sejam, a AMORC-
GLP ou “Grande Loja” (“uma espécie de matriz com função normativa”), anteriormente designa-
da como Antiga e Mística Ordem Rosae Crucis, e as demais Lojas regionais, que dão seguimento
à ideologia firmada em suas normas. Em sua organização, por disposição estatutária, as Lojas
regionais, como é caso da Loja Rosacruz AMORC do Distrito Federal, ora requerente, registram
todos os imóveis em nome da AMORC-GLP. Diante disso, considerando que o imóvel é edifica-
do e destinado ao funcionamento da ordem Rosacruz, que a legislação isentiva nada dispõe sobre
a necessidade de a requerente ser a titular do bem e, ainda, que a interessada possui autonomia
administrativa e pertence à referida ordem, concluímos que é possível conceder as isenções do
IPTU e da TLP para o exercício de 2010. Pelo conhecimento e provimento do recurso. Aprovo o
Parecer GAB/SEF n.º 111/2010. Adoto seus fundamentos para conhecer e dar provimento ao
recurso, concedendo as isenções do IPTU e TLP pleiteadas. Publique-se. Após, encaminhe-se o
presente processo à Subsecretaria da Receita para as providências cabíveis.

Parecer nº 112/10 – GAB/SEF. Processo 0122.000.699/2010. Interessado: Leopoldina Pereira
Silva. Assunto: Isenção IPTU/TLP. Ementa: Tributário. Isenção. IPTU/TLP. Lei nº 4.072/07. Lei
nº 4.022/07. Aposentado/Pensionista. Interessado não reside no imóvel. Conforme preceitua no
art.2º, XII, da Lei 4.022/07 e o art. 5º, VII da Lei nº 4.072/07, é isento do IPTU e da TLP o imóvel
com até 120 m² de área construída cujo titular, maior de 65 anos, seja aposentado ou pensionista,
receba até dois salários mínimos mensais, utilize o imóvel como sua residência e de sua família e
não seja possuidor de outro imóvel. No caso verificou-se, por meio de vistorias fiscais, realizadas
em 17/06/2010 e 20/08/2010, que a interessada não reside no imóvel. Portanto, não assiste razão
à Requerente, vez que não se encontra amparada legalmente para valer-se da isenção do IPTU/
TLP. Pelo conhecimento e improvimento do recurso. Aprovo o Parecer GAB/SEF n.º 112/2010.
Adoto seus fundamentos para conhecer e negar provimento ao recurso. Publique-se. Após,
encaminhe-se o presente processo à Subsecretaria da Receita para as providências cabíveis.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

EXTRATO DO TERMO DE ANUÊNCIA Nº 002/2010 – SUREC/SEF
(Processo nº 043.002.753/2010)

O DISTRITO FEDERAL por intermédio da SUBSECRETARIA DA RECEITA da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal, doravante denominada SUBSECRETARIA, neste ato,
representada pela Subsecretária da Receita do Distrito Federal, com fulcro na Lei nº 1.254, de 08
de novembro de 1996, no exercício de sua competência prevista pelo artigo 81 do Decreto nº
16.106, de 30 de novembro de 1994, e de acordo com o Parecer nº 199/2010 – NUPES/GEESP,
concede à EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA, doravante denominada INTE-
RESSADA, estabelecida na Rodovia BR 101, s/nº, km 57,5, Litorânea, São Mateus – ES, inscrita
no CGC/SEFAZ-ES sob o nº 081.768.28-1 e no CNPJ/MF sob o nº 16.624.611/0284-01, a
seguinte ANUÊNCIA:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica concedida a INTERESSADA anuência ao Termo de Acordo de
Regime Especial – REOA Nº 011/2010 outorgado pela Secretaria de Estado da Fazenda do Estado
do Espírito Santo e aqui demonstrado como Anexo Único.
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Termo de Anuência tem sua validade condicionada a
vigência concedida na Cláusula Décima Primeira do Anexo, ou seja, até 31 de maio de 2011.
PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de alteração, cancelamento, revogação ou cassação do Regime
Especial por parte da Secretaria de Fazenda do Estado do Espírito Santo, cabe a INTERESSADA
informar formalmente a essa SUBSECRETARIA, sob pena de ter a anuência cassada.
CLÁUSULA TERCEIRA – Esta Subsecretaria poderá exigir, a qualquer tempo, o envio de
informações econômico fiscais da INTERESSADA, por intermédio da filial estabelecida aqui no
Distrito Federal, inscrita no Cadastro Fiscal – CFDF – sob o nº 07.329.555/002-92.
PARÁGRAFO ÚNICO – A filial citada acima já está autorizada a enviar a numeração de
bilhetes e tudo que for necessário para a emissão desses, por meio do Ato Declaratório nº 019/
2009 – GEJUC/DITRI.

CLÁUSULA QUARTA – Este Termo de Anuência é concedido pelo prazo disposto na Cláusula
Terceira, podendo ser, a qualquer tempo, a critério exclusivo da Autoridade concedente, alterado,
revogado ou cassado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Independentemente de manifestação do Fisco, esta anuência fica
automaticamente extinta, no todo ou em parte, quando se tornar incompatível com a legislação
fiscal superveniente.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A INTERESSADA poderá denunciar o presente Termo de Anuên-
cia mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro de Brasília – DF para apreciar e dirimir eventuais
contendas relativas a este Termo de Anuência.
CLÁUSULA SEXTA – Este Termo de Anuência entra em vigor na data de sua publicação, ou de
seu extrato, no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF – semdo lavrado em duas vias, extraída
uma cópia. Este Termo de Anuência, após sua publicação, fica disponível no sítio da internet
www.fazenda.df.gov.br no link legislação tributária / regimes especiais, e suas informações reper-
cutirão no Sistema Integrado de Gestão Tributária – SIGEST/CFI, sistema informatizado interno
da SUREC/SEF/DF.

Brasília, 29 de setembro de 2010.
FRANCISCO OTÁVIO MIRANDA MOREIRA

Subsecretário da Receita

ANEXO ÚNICO
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

GERÊNCIA TRIBUTÁRIA
SUBGERÊNCIA DE ORIENTAÇÃO TRIBUTÁRIA

SUPERVISÃO DE REGIMES ESPECIAIS
REGIME ESPECIAL - REOA Nº  011/2010

REGIME ESPECIAL PARA EMISSÃO DE BILHETE DE PASSAGEM
 RODOVIÁRIO, POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE

DADOS,  NO  SISTEMA DENOMINADO IDA E  VOLTA.
A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste
ato representada pelo Gerente Tributário, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
8° da Lei Complementar n° 225 de 08 de janeiro de 2002, conforme o previsto no art. 531, II e §
3° do RICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1 .090-R de 25 de outubro de 2002, e com base nas
informações constantes do processo N° 47245590 (apenso ao de n° 42438284), RESOLVE
conceder à EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA, doravante denominada BENE-
FICIÁRIA, estabelecida na Rod. BR 101, s/n.0 - Km 57,5 - Litorâneo, São Mateus — ES, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.0 16.624.611/0284-01 e no CGC/SEFAZ-ES sob o n.0 081.768.28-1,
REGIME ESPECIAL PARA EMISSÃO BILHETE DE PASSAGEM RODOVIÁRIO, POR
SISTEMA ELETRÔNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS, NO SISTEMA DENOMI-
NADO IDA E VOLTA, mediante atendimento às condições adiante especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica autorizado à BENEFICIÁRIA, utilizar o sistema de emissão de
Bilhete de Passagem Rodoviário de Passageiro, denominado “ida e volta”, referente às passagens
de ida originárias neste Estado, e de retomo do Estado de destino.
CLÁUSULA SEGUNDA - Os Bilhetes de Passagem Rodoviários de Passageiros, emitidos no
sistema de “ida e voÏta” serão gerados por sistema eletrônico de processamento de dados, e serão
impressos com numeração de controle tipográfico, de acordo com a Autorização para Impressão
de Documentos Fiscais — AIDF, em cada Estado da Federação e deverá possuir numeração fiscal
seqüencial independente dos demais, gerada pelo SEPD e impressa no referido documento.
CLÁUSULA TERCEIRA - Obriga-se a BENEFICIÁRIA a emitir planilha em “excel” versão 5.0
ou superior, em meio magnético, até o último dia do mês subsequente ao das operações, os
demonstrativos abaixo relaionados, referente aos documentos emitidos em conformidade com as
cláusulas primeira e segunda, que ficarão à disposição dos fisco quando solicitado:
1 - Demonstrativo Mensal de Venda de Passagens por Localidade que evidencie a quantidade de
bilhetes vendidos; valor total comercializado; valores cobrados a título de pedágio, taxas, seguros, caso
existam e/ou sejam cobrados; base de cálculo do ICMS; e, ICMS devido nas prestações, relatório
individualizado para cada localidade de origem, ou seja, local onde se inicia a prestação do serviço;
II - Demonstrativo Mensal de Venda de Passagens por Seção que informe a quantidade de bilhetes
comercializados e o valor total comercializado; valores cobrados a título de pedágio, taxas e
seguros, caso existam e/ou sejam cobrados; base de cálculo do ICMS; e, ICMS devido nas
prestações, relatório individualizado para cada localidade de origem da Seção, evidenciando todos
os destinos dos serviços prestados - destinos comercializados;
III - Demonstrativo Mensal de Venda de Passagens por Estado que demonstre a quantidade de
bilhetes e o valor total do serviço prestado; valores cobrados a título de pedágio, taxas e seguros,
caso existam ou sejam cobrados; base de cálculo do ICMS; e, ICMS devido nas prestações,
relatório individualizado por Unidade da Federação; e
IV - Demonstrativo de Venda de Bilhetes - DVB para evidenciar o total diário das vendas de
bilhetes de passagens efetuadas por Ponto de Venda, contendo toda a sequência numérica impres-
sa nos bilhetes através do sistema de Processamento eletrônico de dados — PED, assim como a
numeração pré-impressa (número de fonnulário) nos bilhetes, registrando ainda os bilhetes devol-
vidos e/ou cancelados e total de vendas realizadas a cada dia.
Parágrafo único - A obrigação prevista no caput aplica-se inclusive se a BENEFICIÁRIA não
realizar nenhuma operação ou prestação no período.
CLÁUSULA QUARTA - Em todos os documentos fiscais emitidos pela interessada, relaciona-
dos com este regime especial, deverá conter a observação:
“EMISSÃO AUTORIZADA PELO REGIME ESPECIAL REOA   Nº  011/2010. Processo nº
47245590 e nº 42438284.”
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CLÁUSULA QUINTA - A BENEFICiÁRIA deverá enviar à SEFAZ, utilizando software de
Transmissão Eletrônica de Dados — TED, até o último dia útil de cada mês, arquivo magné-
tico único e validado pelo software validador atualizado, ambos os softwares, disponiveis na
internet, no endereço www.sefaz.es.gov.br, referente à totalidade das operações de entrada e
de saída, e das aquisições e prestações realizadas no mês anterior, atendendo às especifica-
ções técnicas descritas no Manual de Orientação para Usuários de Sistema Eletronico de
Processamento de Dados.
Parágrafo primeiro – Caso não tenha efetuado operações no período, é necessário o envio do
arquivo contendo os registros 10,11 e 90.
Parágrafo segundo - A responsabilidade pelo controle dessa obrigação-.será exercida pela Gerên-
cia Fiscal UNIDADE ESTADUAL DE ENLACE DO ESPÍRITO SANTO – UEEES — SINTE-
GRA, para as providências necessárias à cassação desse regime especial.
CLÁUSULA SEXTA - A BENEFICIÁRIA fica na obrigação de manter cópia do regime especial,
ora concedido, em seu estabelecimento, para exibição ao fisco, se necessário.
CLÁUSULA SÉTIMA - A BENEFICIÁRIA fica na obrigação de apresentar o Livro Registro de
Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, no ato da assinatura deste regime
especial, para a lavratura do termo desta concessão por esta SEFAZ.
CLÁUSULA OITAVA - À SEFAZ fica resguardado o direito “de alterar ou cassar este regime
especial a qualquer tempo, se verificado que o mesmo não atende aos objetivos de tributação,
fiscalização e arrecadação de tributos, não dispensando a BENEFICIÁRIA do cumprimento das
demais obrigações tributárias, que lhes são pertinentes, impostas pela legislação tributária vigen-
te, inclusive nas esferas municipal e federal.
Parágrafo único - Este regime especial será objeto de cancelamento, caso a BENEFICIÁRIA
venha infringir o cumprimento das obrigações acordadas neste regime especial, bem como quais-
quer das disposições contidas na legislação de regência do ICMS, e ainda participem de processo
de incorporação, fusão ou cisão com outro contribuinte.
CLÁUSULA NONA - Sujeitar-se-á a BENEFICIÁRIA às penalidades previstas no art. 75, § 8.0,
III, “a” da Lei n.0 7.000/01, se constatado por esta Secretaria de Estado da Fazenda, o descumpri-
mento de qualquer exigência estabelecida neste regime especial.
CLÁUSULA DÉCIMA - Este regime especial ficará automaticamente revogado em decorrência
de superveniência de norma jurídica tributária confiitante com os procedimentos fiscais nele
contidos, devendo a BENEFICIÁRIA observar o disposto no art. 533, § 6.0 do RICMS/ES.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Este regime especial terá vigência no período de 01.06.2010
a 31.05.2011.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A eficácia deste regime especial fica condicionada à anuên-
cia da autoridade fazendária competente onde a BENEFICIÁRIA atue no sistema de venda de
passagens “ida e volta”, cuja providência ficará a cargo da BENEFICIÁRIA, sendo que as cópias
dos atos de anuência deverão ser entregues, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da
assinatura deste regime especial, à Supervisâo de Regimes Especiais da Gerência Tributária desta
Secretaria, para anexaçao ao presente processo.
Parágrafo único – Este Regime Especial ficará automaticamento revogado se a BENEFICIÁRIA
não cumprir o disposto no caput, no prazo estabelecido.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Estando assim ajustadas, firmam as partes o presente
regime especial, em 3 (três) vias de igual forma e teor.

itória, 28 de maio de 2010.
ADAISO FERNANDES ALMEIDA

Gerente Tributário
ALEX HEBERT BRETAS

Empresa Gontijo de Transportes Ltda.

DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO
NÚCLEO DE ESCLARECIMENTO DE NORMAS

CONSULTA Nº 29/2010.
Processo: 125.001422/2010. Interessado: Companhia Brasileira de Distribuição CF/DF Nº:
07.304.787/044-92. Assunto: ICMS – Isenção. EMENTA: ICMS. As frutas uvas, kiwis, pêssegos,
nectarinas, ameixas frescas e damascos, em estado natural, nacionais ou provenientes dos países
membros da Associação Latino Americana de Livre Comércio - ALALC, com exceção das destina-
das à industrialização, gozam de isenção nas operações internas e interestaduais: Decreto nº 18.955/
97, Anexo I, Caderno I, item 14. Cebola – saída interna ou interestadual, isenta, salvo nas operações
destinadas à industrialização: Decreto nº 18.955/97, Anexo I, Caderno I, item 15, I, “c”.
Senhor Chefe,
O contribuinte em epígrafe formula consulta relativamente ao Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.
Indaga, a Consulente, sobre a existência de isenção de ICMS nas operações com uvas, kiwis,
pêssegos, nectarinas, ameixas frescas, damascos e cebolas.
É o relatório.
A matéria ora trazida encontra solução à consulta do caderno de isenções do ICMS – Decreto nº
18.955/97, Anexo I, Caderno I (Caderno de Isenções do ICMS/DF).
Informamos que as saídas internas ou interestaduais das frutas uvas, kiwis, pêssegos, nectarinas,
ameixas frescas e damascos, em estado natural, nacionais ou provenientes dos países membros da
Associação Latino Americana de Livre Comércio - ALALC, com exceção das destinadas à indus-
trialização, gozam de isenção, conforme o item 14 do Caderno de Isenções do ICMS/DF.
Relativamente à cebola, sua saída interna ou interestadual, exceto quando destinada à industriali-
zação, goza de isenção do imposto, conforme o item 15, I, “c” daquele mesmo caderno.

Em razão de o assunto aqui tratado versar sobre matéria disciplinada na legislação, não se aplica
à presente consulta o benefício previsto no art. 44 do Decreto 16.106/94, nos termos do art. 46,
V, do mesmo diploma legal.
É o parecer que encaminhamos sub censura.

Brasília/DF, 28 de setembro de 2010.
ANTONIO BARBOSA JUNIOR

Auditor Tributário do DF
matrícula 46.181-4

À Diretoria de Tributação - DITRI
Senhor Diretor,
De acordo.
Encaminhamos à aprovação desta Diretoria o parecer supra.

Brasília/DF, 29 de setembro de 2010.
FAYAD FERREIRA

Núcleo de Esclarecimento de Normas
Chefe

Aprovo o parecer do Núcleo de Esclarecimento de Normas – NUESC/DITRI, desta Diretoria de
Tributação, com fulcro no que dispõe a alínea “a” do inciso I do art. 1º da Ordem de Serviço nº. 10,
de 13 de fevereiro de 2009 (DODF nº 34, de 17 de fevereiro de 2009).
A presente decisão terá efeito normativo 10 (dez) dias após a sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal, conforme dispõe o art. 54 do Decreto nº 16.106/94.
Esclarecemos que a consulente poderá recorrer da presente decisão ao Senhor Secretário de
Estado de Fazenda, no prazo de 20 (vinte) dias contado de sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal, conforme dispõe o art. 53 do Decreto nº 16.106/94.
Publique-se nos termos da competência constante do inciso II do art. 113 do Anexo Único à
Portaria SEFP nº 648, de 2001, com a redação da Portaria SEFP nº 563, de 2002.
Adotem-se as demais providências aplicáveis ao caso.

Brasília/DF, 1º de outubro de 2010.
ANDRÉ WILLIAM NARDES MENDES

Diretoria de Tributação
Diretor

DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 104, DE 05 DE OUTUBRO DE 2010.
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10/SUREC, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º,
inciso III, alínea “a”, item 1, combinada com a Ordem de Serviço nº 06/DIATE, de 16 de fevereiro
de 2009, artigo 1º, inciso I, alínea “a” com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de
1996, e art. 4º da Lei 2.174, de 29 de dezembro de 1998, da Lei 4.022 de 1º de janeiro de 2007 e
da Lei 4.072 de 28 de dezembro de 2007, decide: CASSAR a isenção do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e Taxa de Limpeza Pública - TLP, em virtude do
óbito do(s) titular(es) do(s) imóvel(is) abaixo relacionado(s), na seguinte ordem:  PROCESSO,
BENEFICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, DATA DA CASSAÇÃO: 046.000.771/2004, JOSI-
AS JOSÉ FERREIRA, QNP 12 CJ S LT 20, 30675464, 08/02/2010; 046.003.401/2004, JOSÉ
NUNES, QNP 14 CJ S LT 44, 30685842, 17/12/2009. Cabe ressaltar que o INTERESSADO tem
o prazo de 20 dias para recorrer da presente decisão conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso
II, do art. 70 do Dec. nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 105, DE 05 DE OUTUBRO DE 2010.
ASSUNTO: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,  no uso
das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10/SUREC, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º,
inciso III, alínea “a”, item 1, combinada com a Ordem de Serviço nº 06/DIATE, de 16 de fevereiro
de 2009, artigo 1º, inciso I, alínea “a” com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de
1996, e art. 4º da Lei 2.174, de 29 de dezembro de 1998, da Lei 4.022 de 1º de janeiro de 2007 e
da Lei 4.072 de 28 de dezembro de 2007, decide: CASSAR a isenção do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e Taxa de Limpeza Pública - TLP, tendo em vista
que o(a) beneficiário(a) não reside no imóvel, abaixo relacionado(s) na seguinte ordem: PROCES-
SO, BENEFICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, DATA DA CASSAÇÃO: 046.002.106/2004,
ANANIAS DOS SANTOS, QNM 04 CJ P LT 07, 35019263, 29/09/2010. Cabe ressaltar que o
BENEFICIÁRIO tem o prazo de 20 dias para recorrer da presente decisão conforme o disposto
no parágrafo 3º, inciso II, do art. 70 do Dec. nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA
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COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DE PRESIDENTE
Em 30 de setembro de 2010

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL, em cumprimento ao item IV, alínea “b”, da Decisão n° 3.521/2009 – TCDF, de 04 de junho de
2009, faz publicar as seguintes informações, conforme tabela abaixo:

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

CEB GERAÇÃO S/A

COMPOSIÇÃO DOS CARGOS/EMPREGOS EM COMISSÃO
A CEB GERAÇÃO S/A sob o CNPJ 04.232.314/0001-70, em conformidade com em conformidade com artigo 5º da Portaria n° 89-TCDF, de 23 de março de 2007, em respeito ao Ofício nº 3660/2009-
GP-TCDF, em 09/ 06/2009, referente ao processo 20.690/2006 (Decisão nº 3.521/2009), que trata de inspeção conjunta, a cargo da Comissão Permanente de Inspetores de Controle Externo desta Corte
-CICE, realizada por força da autorização concedida pelo item IV. a Decisão nº 2.469/2006, torna publico o demonstrativo contendo as informações da entidade acerca do quadro de composição do
preenchimento de cargos/ empregos em comissão e exercício de funções de confiança alusivas ao 3º trimestre de 2010. (anexo)

 Brasília, 05 de outubro de 2010.
HAMILTON CARLOS NAVES

 Diretor

ANEXO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 106, DE 05 DE OUTUBRO DE 2010.
ASSUNTO: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10/SUREC, de 13 de fevereiro
de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 1, combinada com a Ordem de Serviço nº 06/
DIATE, de 16 de fevereiro de 2009 e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de
1996, e art. 4º da Lei 2.174, de 29 de dezembro de 1998, da Lei 4.022 de 1º de janeiro de 2007
e da Lei 4.072 de 28 de dezembro de 2007, decide: INDEFERIR o pedido de isenção do
IPTU/TLP, para o(s) imóvel(is) abaixo relacionados na seguinte ordem: PROCESSO, IN-
TERESSADO, ENDEREÇO, INSCRIÇÃO: tendo em vista que o interessado não utiliza o
imóvel como sua residência e de sua família: 046.001.869/2010, MARIA DO CARMO DE
JESUS,  CNR 01 CJ I LT 13, 50679880. Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de 20
dias para recorrer da presente decisão conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do art.
70 do Dec. nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 107, DE 05 DE OUTUBRO DE 2010.
ASSUNTO: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10/SUREC, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º,
inciso III, alínea “a”, item 1, combinada com a Ordem de Serviço nº 06/DIATE, de 16 de fevereiro
de 2009, artigo 1º, inciso I, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de
1996, e art. 4º da Lei 2.174, de 29 de dezembro de 1998, da Lei 4.022 de 1º de janeiro de 2007 e
da Lei 4.072 de 28 de dezembro de 2007, decide: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Limpeza Pública – TLP, tendo

em vista que o(a) interessado(a) não é titular do imóvel, abaixo relacionado(a), na seguinte ordem:
PROCESSO, BENEFICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO: 046.001.635/2010, IZABEL ALVES
DA SILVA, CONDOMINIO PRIVÊ RUA 13 MODULO 21 LT 39. Cabe ressaltar que o BENE-
FICIÁRIO tem o prazo de 20 dias para recorrer da presente decisão conforme o disposto no
parágrafo 3º, inciso II, do art. 70 do Dec. nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

POSTO DE ATENDIMENTO DA RECEITA - BRAZLÂNDIA

DESPACHO DE DEFERIMENTO Nº 43, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010.
O CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DE BRAZLÂNDIA, DA DIRETORIA DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções previstas no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007 e na Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002 e, tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009;
art.1º, inciso I, alínea “b” da Ordem de Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de 2009, resolve:
AUTORIZAR a Compensação/Restituição de tributo aos requerentes abaixo relacionados,
na seguinte ordem: PROCESSO – INTERESSADO – IMPOSTO – VALOR: 0046-009069/
2007 – JOSE RIBAMAR PEREIRA AMORIM – ITBI – 132,64; 0046-003045/2008 –
TANIA DE JESUS RODRIGUES – ITBI – 693,02; 0042-006791/2007 – COOHAJ (COO-
PERATIVA HABITACIONAL DOS PROFISSIONAIS DE COMUNICAÇAO DO DIS-
TRITO FEDERAL – IPTU/TLP – 7483,05; 0042-009503/2007 – MARIVALDA DE CAR-
VALHO CARMO – IPTU/TLP – 205,97; 0046-007028/2006 – CARLOS ROBERTO SIL-
VA – IPTU/TLP – 224,49; 0042-003571/2010 – EUDOCIA SATURNINO LEITE – IPTU/
TLP – 135,15; 0042-004148/2010 – RAIMUNDO NONATO AGUIAR PONTES – ITBI –
813,02; 0046-006470/2007 – GONCALO CLEUSE ARAGAO CATUNDA – ITCD – 153,44;
0046-007199/2006 – CLEIA SORAIA VILAS BOAS SOUZA MAGALHAES – ITBI –
2575,23; 0046-005083/2006 – ANTONIO BATISTA DOS SANTOS – ITBI – 836,61;
0046-001253/2010 – JOSE MACEDO DA SILVA – ITBI – 520,07; 0046-002208/2007 –
ANA CARLA GOMES DE OLIVEIRA ME – IPTU/TLP/ITBI – 1140,47; 0046-007368/
2006 – LIOMAR ANTONIO DIAS – IPTU/TLP – 166,01.

JADSON VIEIRA CAMPOS
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Em cumprimento ao item IV, alínea “b”, da Decisão nº 3521/2009 – TCDF, de 04 de junho de 2009, faz publicar as seguintes informações, conforme tabela abaixo: 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 07 de outubro de 2010.

Processo: 410.005.520/2007. Interessado: STYLUS PROPAGANDA E CONSULTORIA LTDA. Assunto: DEMONSTRATIVO TRIMESTRAL DE DESPESAS. Demonstrativo de Despesas com
Publicidade e Propaganda, referente ao contrato nº 05/2008, em conformidade com o artigo 22, §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica do Distrito Federal. Período: julho, agosto e setembro de 2010.  Valor Total: R$
0.000.000,00.

HUDSON BRUNO MALDONADO

COMPOSIÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA
SITUAÇÃO EM 30 DE SETEMBRO DE 2010

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS
EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

SITUAÇÃO EM 30 DE SETEMBRO DE 2010
DECISÃO TCDF N°. 3.521/2009

*Em atendimento ao disposto no Decreto nº 5.598, de 1° de dezembro de 2005.
FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE
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JAHIR LOBO RODRIGUES – CEL QOPM
Diretor de Pessoal Militar

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
DIRETORIA DE PESSOAL MILITAR

Cumprindo determinação do Tribunal de Contas do Distrito Federal exarada através do Ofício-Circular nº 3/2009-GP de 22/06/09, resultantes da Decisão nº 3.521/2009. Quadro de composição do
preenchimento de cargos/empregos em comissão e função de confiança alusiva ao último dia útil do trimestre encerrado. Dados colhidos em 30/09/2010.

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 142, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL –
DETRAN/DF, no uso de suas atribuições legais previstas nos incisos VIII e XL do Artigo 100 do
Decreto nº 27.784/2007, RESOLVE:
Art. 1º. RETOMAR os trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar 055.035887/2009,
instituído pela Portaria nº 62, de 23 de abril de 2010, publicada no DODF nº 83, de 03 de maio de
2010, sobrestado desde 13.08.2010, para aguardar prova requisitada ao Departamento de Trân-
sito de Minas Gerais.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOAQUIM ARAÚJO SARAIVA

INSTRUÇÃO Nº 253, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XLI, do Regimento Interno do Departamento
de Trânsito do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, resolve:
Art. 1º. Prorrogar por mais trinta dias, a contar de 21/09/2010, o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão para elaboração do projeto de implantação de estacionamento rotativo no
Distrito Federal, instituída pela Instrução nº 166, de 20 de julho de 2010, publicada no DODF nº
139, de 21 de julho de 2010.
Art. 2º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOAQUIM ARAÚJO SARAIVA

INSTRUÇÃO Nº 270, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento Interno, aprovado
pelo Decreto nº 27.784, e em observância a Instrução nº 57/2008, DETRAN-DF, RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR pelo período de 01(hum) ano, a título precário, a partir da data de
assinatura, o acesso e uso do sistema do Detran-DF, relativos a veículos, mediante termo de
adesão, processo 055.018.839/2010, ao credenciado CR ASSESSORIA E REPRESENTAÇÕES
LTDA, CNPJ Nº 04.972024/0001-63.
Art. 2º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOAQUIM ARAÚJO SARAIVA

INSTRUÇÃO Nº 271, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento Interno, aprovado
pelo Decreto nº 27.784, e em observância a Instrução 57/2008, DETRAN-DF, RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR pelo período de 01(hum) ano, a título precário, a partir da data de
assinatura, o acesso e uso do sistema do Detran-DF, relativos a veículos, mediante termo de
adesão, Processo 055.024289/2010, ao credenciado   CD DESPACHANTE LTDA, CNPJ Nº
00.598.887/0001-61.
Art. 2º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOAQUIM ARAÚJO SARAIVA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 740, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010.
A DIRETORA DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência
prevista na Portaria PMDF nº 154, de 09 de outubro de 1997 e considerando o contido no
Processo 054.000.710/2002, RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria DIP nº 756, de 21 de setembro de 2009;
RETIFICAR a Portaria DIP de 10 de junho de 2002, publicada no DODF nº 56 de 25 de março
de 2008, onde se lê: “570,91 (quinhentos e setenta reais e noventa e um centavos), per si,
conforme demonstrativo a seguir: SOLDO - Art. 1º, I e  3º, I da MP nº 2.218 de 05/09/2001 R$
692,76; ADIC. POSTO/GRAD - Arts. 1º, II, “a” e 3 º, II  da MP nº 2.218 de 05/09/2001 R$
415,65; ADIC.  CERT. PROF.  - Arts. 1º, II, “b” e 3 º, III da MP nº 2.218 de 05/09/2001 (10%)
R$ 69,27; ADIC. OPERAÇÕES MIL. – Art. 1º, II, “c” e 3 º, IV  da MP nº 2.218 de 05/09/2001
R$ 350,52; GRAT. REP. - Art. 1º, III, “a”  e 3 º, VI da MP nº 2.218 de 05/09/2001 (1%) R$ 6,92;
ADIC. TEMP. DE SERV. - Art. 1º, II, “d”  e 3 º, V e 62  da MP nº 2.218 de 05/09/2001 (20%) R$
138,55; AUXÍLIO MORADIA  - Art. 2º, I, “f” e 3º, XIV, da MP nº 2.218 de 05/09/2001 R$
39,06;  TOTAL R$ 1.712,73; Cotas-partes: 1/3 (um terço) para cada beneficiário - R$ 570,91.”
leia-se: “no valor mensal inicial de R$ 570,91 (quinhentos e setenta reais e noventa e um ), per si.”;

VANUZA NAÁRA DE OLIVEIRA ALMEIDA

PORTARIA Nº 744, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
A DIRETORA DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência
prevista na Portaria nº 154, de 09 de outubro de 1997 e ainda considerando o contido no
Processo 054.001.727/2004, RESOLVE: RETIFICAR a Portaria DIP nº 622 de 03 de maio de
2007, publicado no DODF nº 185 de 27 de setembro de 2010, p. 68, Onde se lê: “Conceder
provisoriamente na forma dos artigos 40, §§ 7º e 8º e, 42, § 2º, da Constituição Federal,
conforme nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, publicada em 16 de dezembro
de 1998, c/c os artigos 7º, inciso II, 9º, § 1º e 20, Paragrafo único da Lei nº 3.765/60, regulamen-
tado pelo artigo 5º, § 1º, do Decreto nº 49.096/60; 71, alínea “b”, da Lei nº 6.023/74; 141, da Lei
nº 7.289/84 e Portaria  Interministerial nº 2.826/94, conforme demonstrativo a seguir: SOLDO
- Tab. Vert. EMFA, Lei nº 5.619/70, Anexo 7.961/89 e 7.412/85 (14 cotas) – R$ 60,76; GAM
– Lei 8.448/92, c/Lei 8.852/94; Lei Del. nº 12/92 c/Adeq. Lei 7.961/89 (160%) - R$ 97,21 -
HAB. MILITAR – Cb e Sds Proc. 0828/PMDF – (75%) - R$ 45,57 - COMPENSAÇÃO
ORGÂNICA -  Lei nº 5.619/70, acres. p/Lei 7.609/87, alt. p/Dec. 10.645/87 (20%) - R$ 12,15
– GRAT. TEMP. SERV. ATIVO - Lei nº 5.619/70 alt. P/ Dec.9.157/85 – (10%) - R$ 6,07 -
GRAT. CET – Anexo I Lei 9.442/97, Lei 9.633/98 e 9.687/98 -Tab. c/valor informado -(13
cotas) – R$ 232,72 ; TOTAL – R$ 454,48 – COTA PARTE: 100%.”; Leia-se: “Conceder
provisoriamente na forma dos artigos 40, §§ 7º e 8º e, 42, § 2º, da Constituição Federal,
conforme nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, publicada em 16 de dezembro
de 1998, c/c os artigos 7º, inciso II, 9º, § 1º e 20, Paragrafo único da Lei nº 3.765/60, regulamen-
tado pelo artigo 5º, § 1º, do Decreto nº 49.096/60; 71, alínea “b”, da Lei nº 6.023/74; 141, da Lei
nº 7.289/84 e Portaria  Interministerial nº 2.826/94, conforme demonstrativo a seguir: SOLDO
- Tab. Vert. EMFA, Lei nº 5.619/70, Anexo 7.961/89 e 7.412/85 (13 cotas) – R$ 56,42; GAM
– Lei 8.448/92, c/Lei 8.852/94; Lei Del. nº 12/92 c/Adeq. Lei 7.961/89 (160%) - R$ 90,27 -
HAB. MILITAR – Cb e Sds Proc. 0828/PMDF – (75%) - R$ 42,31 - COMPENSAÇÃO
ORGÂNICA -  Lei nº 5.619/70, acres. p/Lei 7.609/87, alt. p/Dec. 10.645/87 (20%) - R$ 11,28
– GRAT. TEMP. SERV. ATIVO - Lei nº 5.619/70 alt. P/ Dec.9.157/85 – (10%) - R$ 5,64 -
GRAT. CET – Anexo I Lei 9.442/97, Lei 9.633/98 e 9.687/98 - Tab. c/valor informado - (13
cotas) – R$ 216,06; TOTAL – R$ 421,98 – COTA PARTE: 100%.”.

VANUZA NAÁRA DE OLIVEIRA ALMEIDA

PORTARIA Nº 750, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
A DIRETORA DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência
prevista na Portaria nº 154, de 09 de outubro de 1997 e ainda considerando o contido no Processo
054.000.524/2004, RESOLVE: RETIFICAR a Portaria DIP de 16 de abril de 2004, publicado no
DODF nº 160 de 19 de agosto de 2009, Onde se lê: “...na forma dos artigos 40, §§ 7º e 8º e, 42, §
2º, da Constituição Federal, conforme nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20,
publicada em 16 de dezembro de 1998...”; Leia-se: “...na forma dos artigos 42, § 2º, da Constitui-
ção Federal, de acordo com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, publicada em
19 de dezembro de 2003....

VANUZA NAÁRA DE OLIVEIRA ALMEIDA
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em, 05 de outubro de 2010

Despacho nº 88/2010 – DGA(AP); Processo nº 57/2010; Interessada: DRH/DGA; Assunto: Reconhecimento de dívida por exercícios anteriores. No uso da competência delegada no inciso V do art. 1º
da Portaria nº 264, de 22 de julho de 2010, RECONHEÇO a dívida por exercícios anteriores, no montante de R$ 21.538,37 (vinte um mil, quinhentos e trinta e oito reais e trinta e sete centavos), acrescido
da respectiva correção monetária, conforme o demonstrativo de fls. 370/373, condicionando o pagamento à existência de recursos na dotação orçamentária própria, bem como de cotas e disponibilidade
financeira.

PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

HAENDEL SILVA FONSECA

DIVINO ALVES DOS SANTOS

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 209, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
O DIRETOR-GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL – DFTRANS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto
nº 27.660, de 24 de janeiro de 2007, e tendo em vista o contido no Memorando nº 76/2010, da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, Sindicância e outros procedimentos apuratórios da
Transporte Urbano do Distrito Federal – DFTRANS, constituída pela Instrução de Serviço nº 93, de 24 de maio de 2010, RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para realização dos trabalhos e apresentação do relatório conclusivo, citado no Artigo 3º da Instrução de Serviço nº 183/2010, Processo 098.002.372/
2010, a contar de 06 de outubro de 2010.
Art. 2º. Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

THEMISTOCLES ELEUTÉRIO CRUZ DE SOUZA

CORREGEDORIA GERAL

O CORREGEDOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 29.965, de 21 de janeiro de 2009 e o inciso I do artigo 58, do anexo do Decreto nº 24.582,
de 11 de maio de 2004, e em cumprimento ao disposto na Decisão nº 3.521/2009 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve: PUBLICAR o Quadro de Composição do Preenchimento de Cargos/
Empregos em Comissão e Exercício de Funções de Confiança da Corregedoria Geral do Distrito Federal, referente ao 3º trimestre de 2010.

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO PREENCHIMENTO DE CARGOS/EMPREGOS EM COMISSÃO E EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA CORREGEDORIA GERAL DO
DISTRITO FEDERAL – SITUAÇÃO EM JUNHO/2010

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 07 de outubro de 2010.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL, em cumprimento ao item IV, alínea “b”, da Decisão nº 3.521/2009 – TCDF, de 04 de junho de 2009, faz
publicar as seguintes informações, conforme a tabela abaixo:


